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DECRETO N° 085/2010 

Aposenta por Idade, a servidora MARIA DE LOURDES 
CARDOSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada a pedido, por Idade, a servidora MARIA 
DE LOURDES CARDOSO, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
1.794.253/SSP-PR., inscrito no CPF 329.341.499-00, nomeada em 01 de abril 
de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Atendente de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do Processo n.° 0491/2007, 
conforme estabelece o inciso III, alínea "d "do Artigo 192 da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), Art. 40, § 1°, III, "h" 
da Constituição Federal, com redação do Artigo 30. da Emenda Constitucional 
n°. 41/2003. 

Art. 2°. A servidora perceberá prove os integrais de inatividade 
dos vencimentos. 

Art. 3°. Este' beéi'êtd-àritrfiiii 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 d jV1e 2010.,  

I atvis:  

vi met 	 RO 
ARMA;NDO C 	S 

—Secretário de—  ministração 

on,,!,.;:iars 	21Alli.t, 2-6,MM atiká 

data de sua publicação. 
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